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PARECER

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA REDAÇÃO E DA
COMISSÃO FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAM ENr©/4-! TOMADA DE
CONTAS, SOBRE O PROJETO DE LEI N°. '

.g,- .

RELATOR: VEREADOR HUMBERTO ANTONIO DA RÓCÍjA,

RELATÓRIO:

o Projeto de Lei n.o 027/2020, de autoria do
Chefe do Poder Executivo Municipal, foi apresentado no expediente da
Sessão Ordinária do dia 14/04/2020 e encaminhado nesta mesma data
a estas Comissões para ser examinado e receber parecer, conforme
determina o Regimento Interno desta Casa de Leis.

A presente reunião foi realizada em conjunto,
nos termos do art. 60 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

O Senhor Presidente, Vereador Mario Carlos
Ambrosím, conforme lhe faculta o art. 49, XIII, do Regimento Interno
desta Casa de Leis, designou a mim Vereador Humberto Antonio da
Rocha para relatar a presente matéria.

É o relatório.

PARECER DO RELATOR:

O digno Prefeito de Conceição do Castelo
encaminhou o Projeto de Lei acima indicado, solicitando autorização
legislativa para proceder a abertura de crédito adicional suplementar,
no valor de R$ 413.879,41 (quatrocentos e treze mil oitocentos e
setenta e nove reais e quarenta e um centavos), conforme especifica
no artigo do projeto.

Segundo o autor do Projeto, para cobertura
do crédito suplementar referido no art. 1°, será utilizado o superávit
financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2019,
conforme mencionado no art. 2° do Projeto.
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